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TEXTO / JUSTIFICACAO

anexo:

ANEXO

Dé-se a seguinte redagfio ao art. 1° da Medida Proviséria n° 291, de 2006, e ao seu

Art. 1° A partir de 1° de abril de 2006, os beneficios mantidos pela previdéncia
social serdo reajustados em dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento,
observado o disposto no § 8° do art. 41 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INICIO

Data de Inicio Total
at¢ maio de 2005 16,67%
até junho de 2005 14,24%
até julho de 2005 14,62%
até agosto de 2005 14,52%

até setembro de 2005 14,52%
até outubro de 2005 14,00%
até novembro de 2005 11,99%
até dezembro de 2005 10,14%
até janeiro de 2006 8,77%
até fevereiro de 2006 7,47%
até marco de 2006 6,69%

JUSTIFICACAO

A emenda que oferecemos & MPV n® 291, de 2006, constitui importante
iniciativa para aumentar o poder de compra dos beneficios do Regime Ger,

Previdéncia Social.
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Néo se pode conceber que o salario minimo receba um aumento de
16,67% e os beneficios previdenciarios, apenas 5%. Assim, propomos que o
aumento dado ao piso nacional seja 0 mesmo aplicado aos beneficios mantidos
pela previdéncia social.

Com o acolhimento da presente Emenda, se estara garantindo o
poder de compra dos beneficios dos aposentados, preservando a proporgdo em
relagdo ao numero de saldrios minimos dos ganhos iniciais.

Sala da Comissdo,

Senador MARCELO CRIVELLA

PARLAMENTAR




